
O Conselho Superior da Sociedade Botânica do Brasil, 

reunido, por ocasião do XXXV Congresso Nacional de Botânica, em 

Manaus-AM, comprovou que a Diretoria do XXXII Congresso Nacional de 

Botânica, realizado em Teresina-PI, atendeu à Diligência concernen- 

te ao recolhimento do Imposto de Renda, feito através de comprovan- 

tes, anexados a. prestação de contas. 

Assim, recomenda à Presidência da SBB que dê conheci 

mento à Assembléia e providencie o arquivamento da Prestação de Con 



HERBÁRIO GRAZIELA BARROSO 

Campus da Ininga, O6 de Dezembro de 1983 

Ao Conselho Fiscal da 
Sociedade Botânica do Brasil, 

Estamos enviando a Prestação de Contas do XXXII Congresso 

Nacional de Botânica, realizado em Teresina, no períoão de 25 a ''' 
31.01.81, 

Corrigimos todas as falhas técnicas apontadas pelos Pare 
ceres de 27.01.82 e 25.01.83 (em anexo). 

Solicitamos, então, do Conselho Fiscal da SBB, a compre ' 

ensão ea aprovação desta Prestação de Contas. 

Ficamos no aguardo de comunicação sobre o Parecer do Con 
selho e à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se 7 

fizerem necessários, 

(Respontendo Sia Diretoria do 
XXXII Congresso Nacional de Bo 
tânica) 

% 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ — CENTRO DE CIÊNCIAS DA NATUREZA — DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA 
CAMPUS DA ININGA — FONES: (086) 232-- 1212/1211 / 1154/1335 / 1822/1417 — RAMAL. 269 — 64.000 —TERESINA —PI 

Imp. na Gil. da FUFPA



CONSELHO DA SOCIEDADE BOTÂNICA DO BRASIL 

O Conselho da Sociedade Botânica do Brasil, reu 

: nido na sala da Secretaria da Sociedade Botânica do Brasil, na 

Escola Têcnica Federal de Alagoas, durante a realização do XXIII 

Congresso Nacional de Botânica, examinou a prestação de contas 

apresentada pela Diretoria do XXXII Congresso Nacional de Botâã- 

nica do Brasil, realizado em Terezina - Piauí em 1981, consta - 

tou a existência de falhas têcnicas na referida prestação de con 

tas, tais como: ausência de indice, numeração e rubrica em cada 

página, falta do CGC, CPF e RG em documentos, ausência de compro 

vante de desconto de Imposto de Renda na fonte, recibos passados 

em papéis inadequados, comprovantes de despesa em que não figura 

como devedor o nome da Sociedade Botânica do Brasil, falta de no 

tas fiscais referentes àspeças adquiridas para a retífica do mo- 

tor de uma Kombi e inexistência de recibo em notas de venda. 
mena: a 

Tendo em vista os fatos apontados, o Conselho da 

Sociedade Botânica do Brasil recomenda que a prestação de contas 

seja devolvida à Diretoria do XXXII Congresso da Sociedade Botâ- 

nica do Brasil para sanar as falhas apontadas. 

Em relação ã prestação de contas das Secções — de 

Pernambuco e Rio Grande do Sul, entende o Conselho, interpretan- 

do o que sobre a matêria dispõem o Estatudo e o Regimento Inter- 

no da Sociedade Botânica do Brasil, que não hã necessidade de *' 

apresentação de GONDEGVANtoS de despesas, limitando-se à análise 

dos balancetes. 

Maceió, 27 de janeiro de 1982, 

TIS XAMLL da U 



PARECER 

O Conselho Fiscal da Sociedade Botânica do Brasil, reunido por 

ocasião do XXXIV CONGRESSO NACIONAL DE BOTÂNICA, em Porto Alegre, RS,ten 

do analisado novamente a prestação de contas da Diretoria do XXXII CON- 

GRESSO NACIONAL DE BOTÂNICA realizado em Terezina, Estado do Piauí com- 

provou que as falhas técnicas foram sanadas, com excessão do recolhimen- 

to do Imposto Retido na Fonte. 

o Assim, o conselho sugere, à Assembléia, a devolução da Presta- 

ção de Contas da Diretoria do Congresso de Terezina, para as providências 

* & necessárias. 

Porto Alegre, 75 de janeiro de 1983. 
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